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ESTADO DE RONDÔNIA

Câmara Municipal de Guajará-Mirim
PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL

INDICAÇÃO N º 00279/2026
Autor Ver. CORDÉLIA CRUZ SANTANA
 

Senhor Presidente,
A Vereadora que esta subscreve, na forma regimental, solicita o envio da presente

Indicação ao Poder Executivo Municipal, na pessoa do Excelentíssimo Senhor Fábio Garcia de
Oliveira, Prefeito Municipal de Guajará-Mirim, com cópia à Senhora Laryssa Maria Silva Ergues,
Secretária Municipal de Saúde, indicando a necessidade urgente da destinação de uma
ambulância para atender de forma permanente a Unidade Básica de Saúde do Distrito do Iata.
 

JUSTIFICATIVA
 

A presente Indicação se faz necessária diante da crescente demanda da população do
Distrito do Iata por serviços de saúde que garantam atendimento rápido, eficiente e humanizado,
especialmente nos casos de urgência e emergência.

 
Atualmente, a ausência de uma ambulância própria para atender a comunidade tem

causado grandes dificuldades aos moradores, que muitas vezes dependem de transporte
improvisado ou aguardam por longos períodos até que seja disponibilizado um veículo para
remoção de pacientes. Essa situação é extremamente preocupante, pois pode agravar quadros
clínicos e colocar em risco a vida de pessoas que necessitam de atendimento imediato.

 
O Distrito do Iata encontra-se distante da sede do município, fator que torna ainda mais

necessária a disponibilização de uma ambulância para atender a população local. Em casos de
acidentes, gestantes em trabalho de parto, pacientes idosos, crianças, pessoas com doenças
crônicas ou qualquer outra situação de emergência, cada minuto é fundamental para garantir a
preservação da vida e a redução de possíveis complicações.

 
É importante destacar que a saúde é um direito fundamental assegurado pela

Constituição Federal, cabendo ao Poder Público promover ações que garantam acesso digno e
eficiente aos serviços de saúde. Nesse sentido, a disponibilização de uma ambulância representa
não apenas um investimento na estrutura da rede municipal de saúde, mas também uma medida
de respeito, cuidado e copromisso com os cidadãos que residem no Distrito do Iata.

 
A presente solicitação reflete um anseio antigo da comunidade, que diariamente

enfrenta dificuldades relacionadas ao deslocamento para atendimentos médicos especializados e
transferências para unidades hospitalares. A disponibilização desse veículo proporcionará maior
segurança à população, reduzirá o tempo de resposta em situações emergenciais e fortalecerá a
assistência prestada pela Unidade Básica de Saúde local.

 
 

Guajará-Mirim (RO), 08 de junho de 2026.
 
 

CORDÉLIA CRUZ SANTANA
Vereadora - PDT
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Documento assinado eletronicamente por CORDÉLIA CRUZ SANTANA, VEREADORA, em
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